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CONTRATO N.O 054/2021 FOR.FME
CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS SEM LICITAçÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahra, inscrrra no CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídacas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizadâ à Avenida José P. Sampaio, no

08, CentÍo, representada neste ato pela Secretaria Sr.a ZAIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, portadora do RG n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.995-16. residente
e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No 64, Centro, nesta cldade, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado o Sf FLAVIO MENOES ARAUJO, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF 059 848.965-75 portador do CI-RG 16528020-45 SSP/BA, residente e
domiciliado No Povoado de Lagoa Seca, n 2680, lraquaÍa/Ba, CEP: 46.980-000, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas drsposiçÕes Lei n" 11.94712009, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 00412021. iesolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALIMEi\Tlctos DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALI|\4ENTAÇÁO ESCOLAR, para alunos ce educação básica púbtica
matriculados na rede munlcipal de ensino de Souto Soares- Ba leíba FNDE/PNAE, para o ano
letivo de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a
chamada pública n.o 00412021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERGEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricuttor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conÍorme a legislação do Programa
Nacional de AlimentaÇâo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deverão
informar ao l\4inrstério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de veflda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Proleto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escotar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, poi'meio de feri'amenta disponibiiizãda lJeio Í!iDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do Íornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021
a. A entrega das mercadorias deveÍá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n o 00412021 .

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresenraçáo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela ati rentação no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneÍos alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda de
Gêneros Alimênticios da Agrjcultura Familiar, o (a) CONTRATADO iA) receberá o valor total de

ar-?x .-/áí/,- /z/t ,,é



ifr=â1
r\.7s

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (O7 51 1339-2L5O l Zt2B

V.TOTAL
R9

'1 5.000 00
R$

250,00

R$
19.990,00

R$ 19.990,00 (Dezenove mil e novecentos e noventa reais) conforme projeto de venda
apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

PRODUTO

BANANA DA PRATA

MAMÃo

clÁusuLA sÉlrrita:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, Íecursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÂUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaÇÕes
orçamentárias:
Unidade Orçamentátia 0?.04.02 - FUNDO MUNICtpAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 2061 - ManutenÇâo das AÇÕes do programa Nacional de Alimentaçáo Escolar
Proj.Atividade: 2'152 Manutençào Das AçÕes Do Fundef/ precatóflos
Elemento Despesa 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Educação 25%
Fontei 95 - AÇão Judicial FUNDEF Precatórios

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alÍnea ,,b,,, e após
a tramitação do Processo para instruÇão e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
gollelqoTie!'t9 às entregas do mês anterior. Não seÍá efetuado qualquer pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÇão de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deveÍá pagar mulla de Zyo mais luros de 0, j % ao dia. sobre o
valor da parceiar vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art.20 da Lei
n" 11.94712009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar peto prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de venda de
Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escotar, estándo à disposição
para comprovação.

CúusULA TREZE:
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FORNECEDOR ITEM QUANT V. UNT

FLAVIO MENDES ARAUJO - DAP
n"SDWo059848965752301 1 90552

7

^1,
5.000

R$
3,00

21
KG 100

R$
2,50

33
BANANA DA TERRA 790

R$
6,00

R$
4.740,00

TOTAL
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o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA QUAToRZE:
E de exclusiva responsabitidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

cr-Áusula eurNZE:
o CoNTRATANTE em razâo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderão:
a. modiflcar unilateraímente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respêitaí,do os direitos do CONTiiATÂDO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÇão contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato,
d aplicar sançÕes motivadas pela jnexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contÍato sem curpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplcada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando íoÍ o caso, cobrada judicialmente.

cúusuLA DEZESSETE:
A flscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçâo, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentação EscolaÍ - cAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

clÁusuu DEzotro:
Q_O19se1te contrato rege-se, aind,a, pela chamada pública n." OO4IZO21, pela Resoluçâo
CD/FNDE no. 

-/2009 
e pera Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a reguramente, em toáos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DEZENOVE:
Este contrato podeÍá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as paTtes,
resguardadas as suas condiÇóês essenciais

cúusurl vtnre:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante Íegistro de recebimento, por fax, transmitido
pelas partes.

CLAUSULA VINTE E UM:
Este contÍato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula vante, poderá ser rescindido, de pleno direito, independeniemente de
notificação ou interpelação .iudicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁusuLA vtNTE E Dots:
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totat dos produtos adquiridos ou
atê 31 de dezembro de 2021.

GúUSULA VINÍE E TRÊS:
A prestagâo de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Município.

CúUSULA VINTE E QUATRo;
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na pÍesença de duas testemunhas.

Sor,to Soeres, 06 de Julho de 2021

/> /n^?
ZAIRA RBO DE SOUZA ANDRADE
SECRETARIA DE DUCAÇAO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

FLAVIO MENDES ARAUJO
cPF 059.848.965-75
CONTRATADO

RG: ,
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EXTRATo DE cHAMADA PÚBLICA

Chemada púbtice no OO4I2O21
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